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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 010/2024 – GABINETE DO PREFEITO EM, 22 DE

JANEIRO DE 2024.

O Prefeito do Município de Jaçanã/RN, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 140/2009, alterada
pela Lei nº 181/2012, prevê em seu art. 43 e respectivos
parágrafos os critérios da promoção que se dá mediante avanço
vertical;
CONSIDERANDO que, por avanço vertical entende-se a
passagem de um Nível para outro imediatamente superior;
CONSIDERANDO que, a promoção será feira exclusivamente
pelo critério de habilitação do profissional do Magistério
Público da Educação Básica Municipal, a requerimento deste,
instruído com o comprovante da habilitação exigida;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder promoção a servidora GERLÂNEA SILVA
OLIVEIRA, Professora Polivalente, matrícula nº 0702, nos
termos do art. 43 da Lei Municipal nº 140/2009, alterada pela Lei
Municipal nº 181/2012, com avanço do Nível 4 para o Nível 5,
com acréscimo de 6% (seis por cento) ao vencimento básico.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Jaçanã/RN, 22 de janeiro de 2024.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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